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Re: Edital-0322-2025: Prorrogação prazo de respostas Diligências

De Diretoria Recdin <diretoria@recdinbrasil.com.br>
Data Sex, 11/07/2025 22:17
Para Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>
Cc SERPRO I Parceria Recuperação Ativos <parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br>

 Caro Dr. Helcio,
Acerca das indagações, servimo-nos do presente para informar que a RecDin Tecnologia é uma startup com enorme inteligência no
desenvolvimento de soluções de integração de dados e identificação de ativos e créditos para pessoas físicas e jurídicas.
Nosso sistema foi o primeiro a identificar ativos para pessoas físicas decorrentes de valores retidos de tributos (IRPF, ICMS, ISS, INSS) e não
resgatados por pessoas físicas.
Algumas soluções também são aplicáveis a pessoas jurídicas.
Atualmente estamos implementando a atualização de rotinas e atualização de linguagem de programação para aprimoramento das aplicações.
Diante desse cenário atual grande parte das comprovações estão somente em prints dos nossos aplicativos visto que estão em fase de
atualização e migração.
Demais disso, operávamos com um domínio ".com" e este foi migrado recentemente para o novo domínio recdinbrasil.com.br e nossa aplicação
ainda está em fase de renovação.
Assim, cumpre esclarecer que detemos a inteligência e a tecnologia mas grande parte das comprovações das aplicações estão em prints cf.
permitia o edital 322/2025, posto que a nosso entender o que mais importa ao Serpro é a inteligência e o conhecimento dos futuros parceiros
para desenvolver ferramentas para superar os desafios impostos.
Nestes termos entendemos que os prints comprovam nossas aplicações e atestam a inteligência dos nossos aplicativos.
Pelo que pedimos o deferimento da nossa inscrição.
Atenciosamente
Viviane Ribeiro
CEO RecDin Tecnologia

Enviado do meu iPhone

Em 7 de jul. de 2025, à(s) 09:47, Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br> escreveu:

Prezadas interessadas,  
  
O SERPRO informa que, em decorrência de pedido(s) recebido(s), analisado(s) e acolhido(s), a Comissão decidiu pela prorrogação do prazo para repostas das 
diligencias enviadas.
 

11/07/2025: novo prazo para envio das respostas das diligências enviadas

As comunicações devem ser encaminhadas, exclusivamente, para o endereço eletrônico parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br

Atenciosamente

Hélcio Figueira Medeiros

Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio

Superintendência de Inteligência de Negócio

Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios

+55 (11) 2173-1631
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“Essa mensagem do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa pública federal regida pelo disposto na
Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente ao destinatário informado e pode conter dados pessoais, protegidos pela Lei Geral de
Proteção de Dados (Lei 13.709/2018), assim como informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. O SERPRO ressalta
seu comprometimento em assegurar a segurança e a proteção das informações contidas neste e-mail e informa que a sua utilização
desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você o recebeu indevidamente, queira, por gentileza, reenviá-lo ao
emitente, esclarecendo o equívoco.” “This message from SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - a
government company established under Brazilian law (5.615/70) - is directed exclusively to its addressee and may contain personal
data protected by the General Data Protection Law (13.709/2018) as well as confidencial data, protected under professional secrecy
rules. SERPRO highlights its commitment to ensuring the security and protection of the information contained in this email and its
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unauthorized use is illegal and may subject the transgressor to the law´s penalties. If you´re not the addressee, please send it back,
elucidating the failure.”
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